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Projeto de Resolução nº_____/2023

Institui  a  “Comenda  Márcia  Brezinsk”  em
homenagem aqueles que atuam e ou praticam atos
e ações de relevância social. 

Art.  1º. Fica  instituída  a  “Comenda  Márcia  Brezinsk”,  que  destinará
homenagear,  pessoas  físicas  e  ou  jurídicas,  que  se  tenham  destacado  em
atividades relacionadas com:

I – o combate à fome, a desigualdade social e ao preconceito;

  II – o fomento à educação, cultura e assistência social;

III – a promoção da cidadania e da dignidade humada.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entre em vigor
na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA:

 O teor da preposição por si só é capaz de externar sua importância
a fim de fulcrar sua apresentação e, posterior, aprovação por essa Casa de Leis.

 Há  pessoas,  físicas  e  jurídicas,  que  trabalham,  muitas  delas
incansavelmente, visando o bem coletivo, sobretudo de indivíduos classificados
como  hipossuficientes  e  ou  porque  pertencentes  a  uma  minoria   -  em  seu
sentido qualitativo -. Estes praticam “atos e ações de relevância social”.

 E  é  por  isso  que  merecem  reconhecimento  pelo  Poder  Público,
sobretudo via um título que trará muita significância, já que intitulado de “Márcia
Brezinsk”.

 Márcia  Brezinsk  era  esposa  do  ex-prefeito  de  Cachoeiro  de
Itapemirim/ES, José Tasso de Oliveira Andrade, e no período que ele foi prefeito,
ela atuou como Secretária de Ação Social, fazendo um relevante trabalho em
prol dos mais necessitados, sendo, inclusive, apelidada de “mãe dos pobres”.

 A verdade, ela à época foi  apenas nomeada a um cargo público,
porque essa função de cuidar das pessoas já fazia parte de seu cotidiano, uma
vez que se preocupava em combater a fome, a desigualdade e o preconceito,
promovendo cidadania, e para isso primava em defender a educação, a cultura.

 Como  notoriamente  se  sabe,  Márcia  é  falecida,  morreu  em
11/06/2020, vítima de um câncer na vesícula.
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